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Competências da Vigilância Sanitária 

A Lei no 8.080/1990 diz que a vigilância sanitária tem a

competência de normatizar, fiscalizar, controlar e avaliar

serviços de saúde.

Reduzir / Prevenir riscos é dever do Estado brasileiro e função

explícita da definição legal de vigilância sanitária (Constituição

Federal 1988 e Lei no 8080/1990).

ELIMINAR, DIMINUIR ou PREVENIR

RISCOS À SAÚDE E INTERVIR NOS

PROBLEMAS SANITÁRIOS decorrentes

do meio ambiente, da produção e

circulação de bens e da PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

Lei No 8080/1990 
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- Em países em desenvolvimento, 1 em cada 4 pacientes está sujeito

a um evento adverso enquanto recebe cuidados hospitalares, com 134

milhões de eventos adversos / ano devido ao atendimento inseguro em

hospitais, contribuindo para cerca de 2,6 milhões de mortes/ano.

- A cada ano, 15% das mortes desses países são associadas à má

qualidade da assistência à saúde;

- A maioria das pessoas associa a segurança do paciente com a prática

do cuidado hospitalar, no entanto, o cuidado inseguro é um

problema de todo o sistema de saúde.
WHO, PLANO DE AÇÃO GLOBAL PARA A SEGURANÇA DO

PACIENTE 2021-2030, 2021
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Art. 5º É obrigatória a disponibilização de

preparação alcoólica para fricção

antisséptica das mãos:

I - nos pontos de assistência e tratamento

de todos os serviços de saúde do país;

II - nas salas de triagem, de pronto

atendimento, unidades de urgência e

emergência, ambulatórios, unidades de

internação, unidades de terapia intensiva,

clínicas e consultórios de serviços de

saúde;

III - nos serviços de atendimento móvel; e

IV - nos locais em que são realizados

quaisquer procedimentos invasivos.

RDC Nº. 42, de 25 de outubro de 2010
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de preparação alcoólica 

para fricção antisséptica das mãos, pelos serviços de saúde do país
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010
Dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva (UTI)

Art. 17. A equipe da UTI deve participar de um programa de

educação continuada, contemplando, no mínimo:

I. normas e rotinas técnicas desenvolvidas na unidade;

II. incorporação de novas tecnologias;

III. gerenciamento dos riscos inerentes às atividades

desenvolvidas na unidade e segurança de pacientes e

profissionais.

IV. prevenção e controle de infecções relacionadas à

assistência à saúde.
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Art. 1º Em relação aos registros de avaliação de desempenho e do padrão de funcionamento global da UTI,

assim como de eventos que possam indicar necessidade de melhoria da qualidade da assistência, exigidos

no Capítulo II, Seção IX - Avaliação, Artigo 48 da RDC/ANVISA Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010,

devem ser monitorados mensalmente, no mínimo, os seguintes indicadores:

I. Taxa de mortalidade absoluta e estimada;

II. Tempo de permanência na Unidade de Terapia Intensiva;

III. Taxa de reinternação em 24 horas;

IV. Densidade de Incidência de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica (PAV);

V. Taxa de utilização de ventilação mecânica (VM);

VI. Densidade de Incidência de Infecção Primária da Corrente Sanguínea (IPCS) relacionada ao Acesso

Vascular Central;

VII. Taxa de utilização de cateter venoso central (CVC);

VIII. Densidade de Incidência de Infecções do Trato Urinário (ITU) relacionada a cateter vesical.

Art. 2º Os indicadores relacionados nos incisos IV a VIII do Art 1º desta Instrução Normativa devem ser de

acordo com o preconizado nos Critérios Nacionais de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde,

publicados pela ANVISA e disponibilizados no

sítio eletrônico www.anvisa.gov.br:

I - Neonatologia: Critérios Nacionais de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde;

II - Trato Respiratório: Critérios Nacionais de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde;

III - Infecção do Trato Urinário: Critérios Nacionais de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde;

IV - Corrente Sanguínea: Critérios Nacionais de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre indicadores para avaliação de Unidades de Terapia Intensiva

http://www.anvisa.gov.br/
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RDC Nº. 63, de 25 de novembro de 2011
Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde

Seção II

Da Segurança do Paciente

Art. 8º O serviço de saúde deve estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança

do Paciente, tais como:

I. Mecanismos de identificação do paciente;

II. Orientações para a higienização das mãos;

III. Ações de prevenção e controle de eventos adversos relacionada à assistência à

saúde;

IV. Mecanismos para garantir segurança cirúrgica;

V. Orientações para administração segura de medicamentos, sangue e

hemocomponentes;

VI. Mecanismos para prevenção de quedas dos pacientes;

VII. Mecanismos para a prevenção de úlceras por pressão;

VIII. Orientações para estimular a participação do paciente na assistência prestada.
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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 11, DE 13 DE MARÇO DE 2014
Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Diálise

Art. 8º O serviço de diálise deve constituir um Núcleo de Segurança do

Paciente, responsável por elaborar e implantar um Plano de Segurança

do Paciente conforme normativa vigente.

Art. 9º O serviço de diálise deve implantar mecanismos de avaliação da

qualidade e monitoramento dos seus processos por meio de indicadores

ou de outras ferramentas.

Parágrafo único. O serviço de diálise deve manter disponível para as

autoridades sanitárias competentes as informações referentes à

avaliação da qualidade e monitoramento dos processos desenvolvidos

no serviço.
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Portaria nº 529, de 1º de

abril de 2013:

Institui o Programa Nacional

de Segurança do Paciente

(PNSP).

PROGRAMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA DO PACIENTE - PNSP



Agência Nacional

de Vigilância Sanitária
www.anvisa.gov.br

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013

Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde

Objetivo: instituir ações para a promoção da segurança do paciente

e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde.

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de saúde, sejam eles

públicos, privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles que

exercem ações de ensino e pesquisa.

Parágrafo único. Excluem-se do escopo desta Resolução os

consultórios individualizados, laboratórios clínicos e os serviços

móveis e de atenção domiciliar.
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RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013

Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde

Art. 8º O Plano de Segurança do Paciente

em Serviços de Saúde (PSP), elaborado

pelo NSP, deve estabelecer estratégias e

ações de gestão de risco, conforme as

atividades desenvolvidas pelo serviço de

saúde para:

I - identificação, análise, avaliação,

monitoramento e comunicação dos riscos no

serviço de saúde, de forma sistemática;

II - integrar os diferentes processos de

gestão de risco desenvolvidos nos serviços

de saúde;

III - implementação de protocolos

estabelecidos pelo Ministério da Saude;

IV - identificação do paciente;

V - higiene das mãos;

VI - segurança cirúrgica;

VII - segurança na prescrição, uso e

administração de medicamentos;

VIII - segurança na prescrição, uso e

administração de sangue e

hemocomponentes;

IX - segurança no uso de equipamentos e

materiais;

X - manter registro adequado do uso de

órteses e próteses quando este procedimento

for realizado;

XI - prevenção de quedas dos pacientes;

XII - prevenção de úlceras por pressão;

XIII - prevenção e controle de eventos

adversos em serviços de saúde, incluindo as

infecções relacionadas à assistência à saúde;

XIV- segurança nas terapias nutricionais

enteral e parenteral;

XV - comunicação efetiva entre profissionais

do serviço de saúde e entre serviços de

saúde;

XVI - estimular a participação do paciente e

dos familiares na assistência prestada.

XVII - promoção do ambiente seguro
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Art. 9º O monitoramento dos incidentes e eventos adversos será

realizado pelo Núcleo de Segurança do Paciente - NSP.

Art. 10 A notificação dos eventos adversos, para fins desta

Resolução, deve ser realizada mensalmente pelo NSP, até o

15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de

vigilância, por meio das ferramentas eletrônicas disponibilizadas

pela ANVISA.

Parágrafo único - Os eventos adversos que evoluírem para

óbito devem ser notificados em até 72 (setenta e duas) horas

a partir do ocorrido.

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013

Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.
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RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013

Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.

Art. 11 Compete à ANVISA, em articulação com o

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:

I - monitorar os dados sobre eventos adversos notificados

pelos serviços de saúde;

II - divulgar relatório anual sobre eventos adversos com a

análise das notificações realizadas pelos serviços de

saúde;

III - acompanhar, junto às vigilâncias sanitárias distrital,

estadual e municipal as investigações sobre os eventos

adversos que evoluíram para óbito.
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1 A 4: TODAS AS NOTIFICAÇÕES

5 A 10: ÓBITOS, EVENTOS CATASTRÓFICOS 

(NEVER EVENTS)
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Acidentes do paciente

Broncoaspiração

Evasão do paciente

Extubação endotraqueal acidental

Falha no procedimento de transplante ou enxerto

Falhas durante a assistência à saúde

Falhas nas atividades administrativas

Falhas durante procedimento cirúrgico

Falhas na administração de dietas

Falha na identificação do paciente

Falha na documentação

Falhas ocorridas em laboratórios clínicos ou de patologia

Falhas envolvendo cateter venoso

Falhas envolvendo sondas

Falhas na administração de O2 ou gases medicinais

Falhas no cuidado / proteção do paciente

Falhas na assistência radiológica

Incidente / evento adverso relacionado à diálise

peritoneal

Incidente / evento adverso relacionado à hemodiálise

Queda do paciente

Queimadura de paciente

Lesão por pressão

Tromboembolismo venoso (TEV)
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PLANO DE AÇÃO GLOBAL PARA A 

SEGURANÇA DO PACIENTE 

2021-2030 

“ A segurança do paciente é uma
estrutura de atividades organizadas que
cria culturas, processos, procedimentos,
comportamentos, tecnologias e
ambientes na área da saúde os quais
reduzem os riscos de forma
consistente e sustentável, diminuem
a ocorrência de dano evitável,
tornam os erros menos prováveis e
reduzem o impacto do dano quando
este ocorre. ”
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*As infecções associadas aos cuidados de saúde (IRAS) são infecções adquiridas pelos pacientes

durante a prestação de assistência em unidades de saúde e não estão presentes nem em incubação

no momento da admissão.

As IRAS afetam pacientes em qualquer tipo de serviço de saúde e também podem surgir após a

alta.
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PORTARIA N° 142, DE 3 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Plano Integrado para a Gestão Sanitária da
Segurança do Paciente em Serviços de Saúde 2021 –
2025 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

OBJETIVO

Integrar as ações do Sistema

Nacional de Vigilância

Sanitária (SNVS) para

promover a qualidade

assistencial e a segurança do

paciente visando a gestão de

riscos e a melhoria dos

serviços de saúde.
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METAS 

2021-2025
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AVALIAÇÃO ANUAL VOLUNTÁRIA

1. 2.200 HOSPITAIS COM LEITOS DE UTI E CENTRO

CIRÚRGICO/CENTRO OBSTÉTRICO

2. 500 SERVIÇOS DE DIÁLISE (PACIENTES CRÔNICOS)

VALIDAÇÃO DOS DADOS: Estados / DF / Municípios

1. Coordenações de Controle de Infecções

2. Núcleos de Segurança do Paciente das vigilâncias sanitárias 

(NSP VISA) 

Hospitais com leitos de UTI

2016   2017    2018    2019    2020    2021  2022   2023   2024

Serviços de diálise (pacientes crônicos)

2022   2023   2024
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HOSPITAIS COM LEITOS DE UTI E 

CENTRO CIRÚRGICO/CENTRO OBSTÉTRICO SERVIÇOS DE DIÁLISE 

(PACIENTES CRÔNICOS)

2023
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Período para preenchimento pelos 

hospitais com leitos de UTI: 

10/04/2023 a 15/08/2023
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Os indicadores 1 e 18 são

considerados requisitos mínimos

para as práticas de segurança

do paciente, de modo que os

serviços que não comprovaram a

conformidade a pelo menos um

desses indicadores são

diretamente classificados como

baixa conformidade às

práticas de segurança do

paciente.
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Público-alvo: hospitais com leitos de UTI que funcionaram

por pelo menos 10 meses em 2022: 2.179 hospitais

Enviaram os formulários preenchidos: 1.442 hospitais

(66%)
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Plano Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do 

Paciente em Serviços de Saúde 2021 – 2025
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Plano Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do 

Paciente em Serviços de Saúde 2021 – 2025
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Plano Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do 

Paciente em Serviços de Saúde 2021 – 2025
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A meta prevista no Plano Integrado para Gestão Sanitária da Segurança do

Paciente 2021-20252,3 para o ano de 2023 era de 80% de participação de

hospitais do país com UTI:
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Resultados da Avaliação in loco 

• os NSP VISA e CECIRAS dos estados/DF realizaram a

avaliação in loco de 113 hospitais com UTI que

participaram da avaliação 2023.
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Resultados da Avaliação in loco 

• os NSP VISA e as CECIRAS dos estados/DF realizaram a avaliação in loco

de 113 hospitais com UTI que participaram da avaliação 2023.

*boxplot
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Resultados da Avaliação in loco 

C.3. Protocolo de prática de higiene das mãos implantado

C.4. Protocolo de identificação do paciente implantado

C.5. Protocolo de cirurgia segura implantado

C.6. Protocolo de prevenção de lesão por pressão implantado

C.7. Protocolo para prevenção de quedas implantado

C.8. Protocolo para segurança na prescrição, uso e administração de

medicamentos implantado

C.10. Protocolo para a prevenção de infecção do trato urinário

relacionado ao uso de cateter vesical de demora implantado

C.11. Protocolo para a prevenção de infecção do trato respiratório

relacionado ao uso de ventilação mecânica implantado

C.12. Protocolo para a prevenção de infecção do sítio cirúrgico (ISC)

implantado

C.13. Protocolo de precaução e isolamento implantado

C.14. Conformidade da avaliação do risco de lesão por pressão

C.15. Conformidade da avaliação do risco de queda

C.16. Conformidade da aplicação da lista de verificação da segurança

cirúrgica (LVSC)

C.19. Regularidade do monitoramento mensal de indicadores de

infecções relacionadas à assistência à saúde (usando os critérios

diagnósticos nacionais da Anvisa)
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C.12. Protocolo para a prevenção de infecção

do sítio cirúrgico (ISC) implantado

C.2. Plano de segurança do paciente (PSP)

implantado

C.10. Protocolo para a prevenção de infecção

do trato urinário relacionado ao uso de cateter

vesical de demora implantado

C.13. Protocolo de precaução e isolamento

implantado

C.18. Regularidade da notificação de

incidentes relacionados à assistência à saúde

C.8. Protocolo para segurança na prescrição,

uso e administração de medicamentos

implantado

C.19- Regularidade do monitoramento

mensal de indicadores de infecções

relacionadas à assistência à saúde

C.20- Regularidade da notificação mensal de

consumo de antimicrobianos em UTI adulto -

cálculo DDD

C.17- Conformidade do consumo de

preparação alcoólica para higiene das mãos.
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2024

Parceria da GVIMS/GGTES com a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares (Ebserh): publicação dos Protocolos nacionais de

prevenção de IRAS:

1. Infecção primária de corrente sanguínea associada ao uso de

cateter central;

2. Infecção de trato urinário associada ao uso do cateter vesical de

demora;

3. Pneumonia associada a ventilação mecânica

4. Infecção de sítio cirúrgico

5. Precauções e isolamento

A SAES do Ministério da Saúde informou que vai realizar a revisão dos

Protocolos de Segurança do Paciente.
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MELHORIA
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ANO 2023: 690 HOSPITAIS COM

LEITOS DE UTI COM ALTA ADESÃO ÀS

PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO

PACIENTE

N: 1.258 hospitais em 2023
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REGIÃO NORTE

ACRE: 

RIO BRANCO: 2002878 HOSPITAL SANTA JULIANA

PARÁ

BELÉM: 2332981 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO

REGIÃO NORDESTE

ALAGOAS

MACEIÓ: 5195063 HOSPITAL DO CORAÇÃO DE ALAGOAS

BAHIA

ITAPETINGA: 2417189 HOSPITAL CRISTO REDENTOR

JEQUIÉ: 6923356 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JUDAS TADEU

SALVADOR: 2802082 HOSPITAL JORGE VALENTE

SALVADOR: 3808 HOSPITAL SÃO RAFAEL

CEARÁ

BARBALHA: 2564211 HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

FORTALEZA: 2481286 MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND

FORTALEZA: 2497654 HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

FORTALEZA: 2561492 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO

FORTALEZA: 3189546 HOSPITAL SÃO CARLOS

LIMOEIRO DO NORTE: 9672427 HOSPITAL REGIONAL VALE DO JAGUARIBE

SOBRAL: 6848710 HOSPITAL REGIONAL NORTE

Ano 2023: 100% de conformidade
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Ano 2023: 100% de conformidade

MARANHÃO

SÃO LUIS: 2726653 EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

SÃO LUIS: 2464594 HOSPITAL DE REFERÊNCIA ESTADUAL DE ALTA COMPLEXIDADE DR. CARLOS MACIEIRA

SÃO LUIS: 2308800 HOSPITAL MUNICIPAL DR. CLEMENTINO MOURA - SOCORRÃO 2

SÃO LUIS: 2308665 HOSPITAL SÃO DOMINGOS

PARAÍBA

CAMPINA GRANDE: 2362287 INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA – ISEA

CAMPINA GRANDE: 2362856 HOSPITAL REGIONAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

JOÃO PESSOA: 787030 HOSPITAL DAS NEVES

PERNAMBUCO

OLINDA: 2344807 HOSPITAL ESPERANÇA OLINDA

PALMARES: 2428393 HOSPITAL REGIONAL DE PALMARES DR. SILVIO MAGALHÃES

PIAUÍ

TERESINA: 2726971 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

TERESINA: 2323249 HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA

TERESINA: 2323338 INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

TERESINA: 232386 HOSPITAL RIO POTY

SERGIPE

ARACAJU: 2534 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE
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Ano 2023: 100% de conformidade

REGIÃO CENTRO-OESTE

GOIÁS

ANÁPOLIS: 9160124 ÂNIMA CENTRO HOSPITALAR

MATO GROSSO DO SUL

CAMPO GRANDE: 2599848 HOSPITAL PRONCOR

CAMPO GRANDE: 9776 HOSPITAL DE CÂNCER ALFREDO ABRÃO
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Ano 2023: 100% de conformidade

REGIÃO SUDESTE

MINAS GERAIS

BETIM: 9696733 HOSPITAL MATER DEI UNIDADE

BETIM/CONTAGEM

BETIM: 9755128 HOSPITAL UNIMED UNIDADE BETIM

BOM DESPACHO: 2168707 LACTÁRIO E POSTO DE

PUERICULTURA - SANTA CASA DE BOM DESPACHO

CONSELHEIRO LAFAIETE: 2098326 HOSPITAL E

MATERNIDADE SÃO JOSÉ

CONTAGEM: 2154757 HOSPITAL SANTA RITA

DIAMANTINA: 2135132 SANTA CASA DE CARIDADE DE

DIAMANTINA

GOVERNADOR VALADARES: 2222043 HOSPITAL

MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES

GOVERNADOR VALADARES: 6236367 HOSPITAL UNIMED

DE GOVERNADOR VALADARES

GUAXUPÉ: 2796449 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

GUAXUPE

IPATINGA: 2205440 HOSPITAL MÁRCIO CUNHA

ITABIRA: 2218690 HOSPITAL MUNICIPAL CARLOS

CHAGAS

ITUIUTABA: 2121387 HOSPITAL NOSSA SENHORA

DABADIA

JUIZ DE FORA: 2111624 HOSPITAL REGIONAL JOÃO

PENIDO

JUIZ DE FORA: 2153882 HOSPITAL SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE JUIZ DE FORA

JUIZ DE FORA: 3013588 INSTITUTO DE CLÍNICAS E

CIRURGIA DE JUIZ DE FORA

LEOPOLDINA: 2122650 CASA DE CARIDADE

LEOPOLDINENSE

MANHUAÇU: 2173166 HOSPITAL CÉSAR LEITE

MURIAÉ: 2195453 FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA

PARÁ DE MINAS: 2206064 HOSPITAL NOSSA

SENHORA DA CONCEIÇÃO

PATOS DE MINAS: 2726734 HOSPITAL VERA CRUZ

PATOS DE MINAS: 2197014 HOSPITAL NOSSA

SENHORA DE FÁTIMA

PATOS DE MINAS: 9650105 HOSPITAL SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE PATOS DE MINAS

PATOS DE MINAS: 2726726 HOSPITAL REGIONAL

ANTÔNIO DIAS

POÇOS DE CALDAS: 3582647 HOSPITAL UNIMED

POUSO ALEGRE: 2127989 HOSPITAL DAS CLÍNICAS

SAMUEL LIBANIO

SALINAS: 2204649 HOSPITAL MUNICIPAL DR.

OSWALDO PREDILIANO SANTANA

VARGINHA: 2761319 HOSPITAL HUMANITAS UNIMED
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Ano 2023: 100% de conformidade

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO: 2288338 INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS

REGIÃO SUL

PARANÁ

CURITIBA: 15318 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

CURITIBA: 15369 COMPLEXO HOSPITALAR DO TRABALHADOR

CURITIBA: 3000885 HOSPITAL PILAR

MARINGÁ: 2586169 HOSPITAL DO CÂNCER DE MARINGÁ

LONDRINA: 2781859 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA: 3316300 HOSPITAL REGIONAL DO NORTE PIONEIRO

RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE: 2237571 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO/SA

PORTO ALEGRE: 7092571 HOSPITAL INDEPENDÊNCIA

SANTA CATARINA

CHAPECÓ: 2437788 HOSPITAL REGIONAL DO OESTE

MARAVILHA: 2538180 HOSPITAL SÃO JOSÉ DE MARAVILHA
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Hospitais com leitos de UTI
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REGIÃO NORDESTE

CEARÁ

CANINDÉ: 5125685 CENTRO DE NEFROLOGIA DE CANINDÉ

FORTALEZA: 2480034 DAVITA SÃO GERARDO

JUAZEIRO DO NORTE: 6011578 CENTRO DE NEFROLOGIA DE JUAZEIRO

MARANHÃO

SÃO LUIS: 2726653 SERVIÇO DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MARANHÃO - EBSERH

REGIÃO SUDESTE

MINAS GERAIS

GOVERNADOR VALADARES: 2118912 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DO VALE DO RIO DOCE 

Ano 2023: 100% de conformidade

SERVIÇOS DE DIÁLISE
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